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Requer o registro, nos Anais desta Casa Legislativa, do artigo

publicado no jomal O Povo, em 20 de junho de 2025, com o

título *O Ceará que nào para...", de autoria do economista

Al&edo Pessoa.

O Vereador Aglaylson Figueredo, no uso de suas atribuições legais e regimentais. vem, respeitosa-

mente. requerer o seguinte:

Que seja registrado nos Anais desta Casa Legislativa o artigo intitulado ,.O Ceará que não para...",

publicado no jomal O Povo, edíçào do dia 20 de junho ile 2025, de autoria do renomado economista

Alfredo Pessoa, Diretor-Geral do Instituto de Pesquisa e Esrratégia Econômica do Ceará (IPECE).

O referido artigo apresenta uma análise precisa e fundamentada sobre os avanços econômicos e sociais

do Estado do Ceará, destacando a continuidade de políticas públicas bem-sucedidas e rebatendo, com

dados concretos, o negacionismo de setores da oposição. Trata-se de uma importante contribuiçâo ao

debate público e à valorização da gestão baseada em evidências.

Diante da relevância do conteúdo, requer-se ainda que seja dada ciência deste registro

Ao Senhor Alfredo Pessoa. Diretor-Geral do IPECE, no endereço: Avenida General Afonso Albu-

querque Lima, s/n, Edilicio SEPLAC, Centro Administrativo do Cambeba, Cf,P 60.822-325, For-

taleza-CE:
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